
ARTIGO 20 . p f c n a geção de DIvida 'At iva nutorizada 4

proceder a baixa do s r e f eri do s débitos a t é o va l o r cit a do no art igo a nte

rior.

ARTIGO lQ . Fi ca o Bxecut I vo ' Iuni ci pal a ut o r-Lzado n cnn

colar 08 débitos pe ndcnt.c e { pur-c e Les ou prcs t nç õcs r -c su Lt.ant.ce do total _

da Taxa. Ex pe d i ent e , valore s const nnt ("s do s Avi s os-Reci bos) na scção de

DIvida Ativa Hunicipal, até o valor do CzS. 10 , 00 (DEZ CHUZADOS).

QUE .\ UTO~ IZ.\ O C."CELUl f:~TO DE

DÉBITOS QUE I 'I DI Ct . E A SUSPEV-
sÃo DO AJ UI ZAllENTO DE EXECl'ÇÃO

•DZ DIVIDA ATIVA, E DÁ Ol~RAS

P1WVI D r.~ CIAS.
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eSTACO oe SAO PAULO

.

PREFEITURA DO MUNIClp lO

... O IlR . ~'F.I.sOS ASSAI} AYUD , prc f~ito ~l un icipn l de .\ gudoG ,
de geo Pa ulo, no U80 de S Ua" n tr ibu h;óC8 l eg a i s, faz s n bc r q ue II
~fu n i c i p.a l apr-ovou c êj e s a nci ona c pr-orauI g a a seguin te l e i:

AnT IGO 3 0 . F i c am 0& Rctores adninistrat ivos pr ópr ios 

da prefeitura ~Iunicipal nut.or-f zndoa a s u s ponder- o aj u í aament. c de pr-cc e a 

. oa de execuçÃo e extrOoç5o de certidões d o DI v i da At ivo., cuj o vc I o r- pr i n

c ipal lIeja interior 11 Cz.S. 5 . 000 , 00 (crsco ~lIL CIWZADOS) , c o na Lde r-andc p~

ra t al cada. lan çamen to , i601ild a~("nt c.
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ARTI GO 40 . Â suspe n s iio do aj u izanento de processos oa

extração da s c ertidõe s, nno isentará o c on t r-Lbu í nt. e do pa gaecnt o do débi_

to.

ARTIGO 6 0 . Esta l e i entrará e m v i gor D R d a t a de sua p~

blicação, r -eeogadna a s di sposições em contrário .

prefeitura Hunicipal de Agud os , 14 de fev: r-o.í r-o do.

AnT IGO 50. J. j.a n çador- I n f ica uut.o r-f z nda , na foroação 

dos proc e ssos ad=in i strntivo B de c obrança, a inclui r c o mo despesas , 8 S

t a x lls pORtais e d o exp(Hli c n t<", a s qua is d everão Ro r p'q:;as pelo contr ibuin

te juntament e com o princi pal c SCUR ac r ésc imos l c~n i B .
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